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DIÁRIO OFICIAL

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#862307#8#932386>
Portaria Nº 00720497 de 21 de Novembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado EM EXERCÍCIO do(a) PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - PGE, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua 
publicação, o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 00702681 de 10 de Outubro de 2023, publicado(a) 
no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) VERONICA SANTOS DE NOVAES 
MENEZES, matrícula nº 06408440.

PATRICIA SABACK PACHECO STARTARI DE OLIVEIRA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#862307#8#932386/>
<#E.G.B#862308#8#932387>
Portaria Nº 00719210 de 21 de Novembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado EM EXERCÍCIO do(a) PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO - PGE, no uso de suas atribuições, resolve designar CAMILA PITHON BITTENCOURT, 
matrícula nº 06625412, para, em razão de Férias no período de 16 de Novembro de 2023 a 25 de 
Novembro de 2023, substituir THIAGO DE FREITAS ALVES PEREIRA, matrícula nº 06625573, 
no cargo Procurador Assistente, do(a) NÚCLEO DE REPRES JUDICIAL.

PATRICIA SABACK PACHECO STARTARI DE OLIVEIRA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#862308#8#932387/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#862277#8#932356>
PORTARIA Nº 480 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 009.0227.2023.0045948-91, 
bem como no §7º do art.35 do Decreto nº 21.071, de 24 de janeiro de 2022, RESOLVE:

Art.1º - Publicar lista com o resultado dos recursos de primeiro grau interpostos à Comissão 
Central de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho, pelas servidoras pertencentes à 
carreira de Analista Universitário, integrante do Grupo Ocupacional Técnico Específico, lotados 
na Universidade do Estado da Bahia, julgados na forma dos §§3º ao 5º do art.35 do Decreto nº 
21.071, de 24 de janeiro de 2022, em face da lista provisória de promoção referente ao Processo 
de Promoção do ano de 2023.

Recursos Indeferidos

Nº Processo Interessado Matrícula Justificativa
074.7008.2023.0082015-98 Ana Paula Souza do Prado 

Anjos
74.520.342 O processo de promoção 

atendeu o quanto previsto no 
Decreto nº 21.071/2022.

074.8577.2023.0082508-81 Marlucia Moura Duarte Bispo 74.520.773 O processo de promoção 
atendeu o quanto previsto no 
Decreto nº 21.071/2022.

TATIANE CEZAR PEREIRA
Secretária da Administração em exercício
<#E.G.B#862277#8#932356/>
<#E.G.B#862421#8#932507>
Portaria Nº 00720745 de 21 de Novembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 58000098  VERA LUCIA ATAIDE 

BITENCOURT BARROS
 02.06.2018/01.06.2023  20.11.2023  24.11.2023

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#862421#8#932507/>
<#E.G.B#862279#8#932358>
PORTARIA Nº 481 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 009.0227.2023.0045859-81, 
bem como no §7º do art.35 do Decreto nº 21.071, de 24 de janeiro de 2022, RESOLVE:

Art.1º - Publicar lista com o resultado do recurso de primeiro grau interposto à Comissão 
Central de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho, pelo servidor pertencente à 
carreira de Analista Universitário, integrante do Grupo Ocupacional Técnico Específico, lotado 

na Universidade Estadual de Feira de Santana, julgado na forma dos §§3º ao 5º do art.35 do 
Decreto nº 21.071, de 24 de janeiro de 2022, em face da lista provisória de promoção referente 
ao Processo de Promoção do ano de 2023.

Recurso Indeferido

Nº Processo Interessado Matrícula Justificativa
071.3294.2023.0037826-06 Edinilzo Bispo Dos Santos 71.307.460 O processo de promoção 

atendeu o quanto previsto no 
Decreto nº 21.071/2022.

TATIANE CEZAR PEREIRA
Secretária da Administração em exercício
<#E.G.B#862279#8#932358/>
<#E.G.B#862159#8#932228>
DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº 049 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
A Diretora Geral, no uso de suas atribuições e à vista do constante no PA nº 
049.4720.2023.0056449-60, RESOLVE deferir o pedido de adicional por tempo de serviço do 
servidor AGENÁRIO DE JESUS SIMÕES no percentual de 32% a partir de 20/10/2022, com 
fulcro nos artigos 84 e 85 da Lei nº 6.677/94.

Adriana Gusmão Cunha Vilas Boas
Diretora Geral

PORTARIA Nº 051 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023
A Diretora Geral, no uso de suas atribuições e à vista do constante no PA nº 
009.0287.2023.0047911-47, RESOLVE deferir o pedido de adicional por tempo de serviço do 
servidor ÉLIO MACHADO DA SILVA no percentual de 37% (trinta e sete por cento) a partir de 
17/11/2023, com fulcro nos artigos 84 e 85 da Lei nº 6.677/94.

Adriana Gusmão Cunha Vilas Boas
Diretora Geral
<#E.G.B#862159#8#932228/>
<#E.G.B#862324#8#932403>
Portaria Nº 00716972 de 21 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 40, §1º, III, b, da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 dezembro de 2003, c/c art. 36, §§ 6º e 7º da Lei 
nº 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, 
ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I MURILO DA COSTA FERREIRA, proc. 074.6975.2023.0030829-46, UNEB, Professor Magistério Superior, 
CLASSE 4, NIVEL B, matrícula 74425480, proventos proporcionais - R$11.316,77 (onze mil trezentos e dezesseis 
reais e setenta e sete centavos), compostos por média das 80% maiores remunerações percebidas desde julho de 
1994 ou desde o início da contribuição, referente a R$14.602,29(quatorze mil seiscentos e dois reais e vinte e nove 
centavos), sobre a qual foi aplicada a proporção de 9900 / 12775 dias. A publicação do presente ato faz cessar os 
efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 
168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, 
quando da implantação dos proventos.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#862324#8#932403/>
<#E.G.B#862336#8#932415>
Portaria Nº 00718619 de 21 de Novembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações 
constantes no(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria 
Voluntária, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, c/c arts. 2º e 5º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 c/c art. 
2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir 
discriminado(s):

 I ELVIRA RITA CORREIA LIMA, proc. 011.5536.2022.0096104-53, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU V, matrícula 
11238114, proventos integrais - R$12.868,38 (doze mil oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos), 
compostos por Vencimento - R$5.206,08, 30.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.561,82, 31.00 % Adic Tempo de 
Serviço Inc - R$1.613,88, 5.00 % VP Lei 7250/98 Inc - R$260,30, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.623,26, 
50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.603,04. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais 
nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, 
bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação 
dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

TATIANE CEZAR PEREIRA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#862336#8#932415/>
<#E.G.B#862459#8#932547>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


